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ESTADO Do PARANÁ

corvrrssÃo DE JUSTrÇA n neoeçÃo

PARECER N" L27, de2020.

PROJETO DE LEI No 74, DE 2020.
il!ala t,lrr
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PROPONENTE: Policial Madril/PSC

RELATOR: Rafael Bmgnerott o /PL

EMENTA: Institui 
^ 

"SemaÍra Municipal de Ptevenção ao Desaparecimento de Crianças" no Município de

Cascavel e dá outras providências.

pensceR revoRÁYEr.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem a Frnaüdade de instinrir no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Cascavel, a "Semana Municipal de Prevenção ao Desaparecimento de Crianças", â ser celebtada anualmente

errtÍe os dias 25 t 37 do mês de março.

A Constinrição Federal não impede à matéria mencj.onada, bem atnda, náo hâ Íeservâ de Poder

quanto às datas comemorativas.

Precoriza o atigo 30, inciso I, da Cata Magna que os municípios têm autonomia para legislar sobre

assurrtos de intetesse local, por consegúnte, é admissível legislar a respeito da mztéria suprâ, pois, cada ente
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fedetativo apreende autonomia paru fixar as datas comemorativâs que fazem parte da sua hrstória local e the

são opoffunas.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capat, do Regimento Interno,

não se vedfi.cam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tarrlttaçào do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

É oParecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 11 de agosto de2020.

Jaime V
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Presidente

Brugnerotto

Secretário
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